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PROJETO DE INDICAÇÃO: 008/2026

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
a criação do "Programa Agentes de Cidadania e 
Articulação Comunitária de Maracanaú".

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

DO PROGRAMA

Art. 1º. Fica sugerida a criação do Programa Agentes de Cidadania e Articulação 
Comunitária, vinculado à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Maracanaú.

Art. 2º. O programa tem como objetivo primordial o fortalecimento do controle social, a 
mediação de conflitos comunitários e a integração direta entre as demandas da 
população dos bairros e as Secretarias Municipais.

Art. 3º. Compete aos Agentes de Cidadania:
I – Identificar e relatar necessidades de serviços públicos (iluminação, saneamento, 
saúde e segurança) em suas respectivas localidades;
II – Atuar na mediação de pequenos conflitos e na promoção da cultura de paz;
III – Mobilizar a comunidade para a participação em audiências públicas e processos de 
planejamento urbano;
IV – Colaborar com a Defesa Civil e órgãos de saúde em situações de contingência e 
campanhas preventivas.

Art. 4º. A seleção dos agentes deverá priorizar lideranças locais, garantindo a 
representatividade de todos os distritos e bairros de Maracanaú, com a previsão de 
auxílio financeiro para o custeio das atividades.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de modernizar a gestão pública de 
Maracanaú, aproximando o governo da realidade vivida nos bairros. O modelo aqui 
proposto inspira-se no programa de Agentes de Relações Comunitárias e Cidadania de 
Fortaleza, que em 2025 e 2026 consolidou-se como uma ferramenta essencial de 
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governança participativa.
A experiência da capital cearense demonstra que a presença de um interlocutor oficial da 
comunidade reduz a burocracia e acelera a resolução de problemas cotidianos. 
Maracanaú, com seu crescimento populacional e complexidade urbana, carece de um 
elo formal que traduza as urgências das periferias e distritos para o centro administrativo.
Ao instituir os Agentes de Cidadania, esta gestão não apenas otimiza o serviço público, 
mas também empodera o cidadão maracanauense, promovendo o sentimento de 
pertencimento e a zeladoria do patrimônio comum. Por tratar-se de matéria que envolve 
organização administrativa, submeto esta ideia ao crivo do Executivo, certa da 
sensibilidade social que a medida requer.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13183
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